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Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

0001

PAPEL SULFITE BRANCO A4: PAPEL SULFITE

FORMATO A4 (210X297MM), BRANCO,

GRAMATURA: 75 G/ M². PACOTE COM 500

FOLHAS.

12.750,00 UND ROYAL R$ 22,08 R$ 20,66 -6,43

M C INDUSTRIA

E COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

0002

PAPEL SULFITE BRANCO A4: PAPEL SULFITE

FORMATO A4 (210X297MM), BRANCO,

GRAMATURA: 75 G/ M². PACOTE COM 500

FOLHAS.

4.250,00 UND PIRAY R$ 22,08 R$ 21,75 -1,49

IBMAQ

EQUIPAMENTOS

P ESCRITORIO E

INFORMATICA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

19.288.989/

0002-90

M C INDUSTRIA E COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

AV PRINCESA ISABEL, 2120 -

SERRARIA

GUAJARA-

MIRIM - RO

CAROLINA

NAZIF RASUL

(69)

3226-

2504

84.707.603/

0001-18

IBMAQ EQUIPAMENTOS P

ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA

RUA DOM PEDRO II – Sala F,

1752 - SALA F - Centro

PORTO

VELHO - RO

JOÃO CARLOS

DE MORAIS

(69)

99238-

6287
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ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº32/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 727/ 2022

Data da Publicação no

DOE:

24/

01/2023

Data da Publicação da

Homologação:

18/

01/2023

Processo

nº

0036.338625/

2021-77

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS (SRP),VISANDO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO

MATERIAIS DO GRUPO DE APRESENTAÇÃO “DRENOS” – (MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES/PENSO – DRENO
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CIRÚRGICO PENROSE Nº 1, DRENO DE SUCÇÃO 3,2 MM, DRENO EM T DO TIPO KEHR Nº 8 E OUTROS) PARA ATENDER A

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
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É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

DRENO CIRÚRGICO PENROSE Nº 4,

DIÂMETRO DE 80 MM X COMPRIMENTO

ENTRE 30 E 50 CM, CONFECCIONADO EM

LÁTEX NATURAL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,

EM ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICO,

EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU

CIRÚRGICO, ABERTURA EM PÉTALA. NA

EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE

ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

PRODUZIDO CONFORME AS BOAS

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DA ANVISA –

RDC Nº 59/ 2000.

6.750,00 UND WALTEX R$ 8,94 R$ 3,28 -63,31

NRX MEDICAL

SYSTEMS

COMERCIO

ATACADISTA E

SERVICOS

MANUTENCAO E

REPRESENTACAO

DE

EQUIPAMENTO

APARELHOS

ODONTO

MEDICOS

HOSPITALARES

LTDA

0002

DRENO DE SUCÇÃO 6,4 MM - PARA

DRENAGEM DE SECREÇÕES.

MULTIPERFURADO, EM PVC ATÓXICO,

APRESENTA TRÊS MEDIDAS DIFERENTES

DE DIÂMETRO DO INTRODUTOR, EM AÇO

INOXIDÁVEL. COM BOMBA DE SUCÇÃO

SANFONADA, COM CAPACIDADE DE ATÉ

600ML, INTRODUTOR METÁLICO COM

PONTA PERFURANTE, ALÇA PARA

TRANSPORTE, CONECTOR COM 3 VIAS,

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1.185,00 UND WILTEX R$ 57,11 R$ 23,82 -58,29

HOSPSHOP

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone
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05.885.332/

0001-14

NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO

ATACADISTA E SERVICOS MANUTENCAO

E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTO

APARELHOS ODONTO MEDICOS

HOSPITALARES LTDA

Rua Maria Lucia,

3339 - Tiradentes

PORTO

VELHO -

RO

Mario Alaercio

Batista Júnior

742.446.472-

87

(69)

3214-

3031/

9981-

7259 /

98115-

9335

07.094.705/

0001-64

HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES

EIRELI

RUA PIRES DO

RIO, Qd. 021, Lt.

0009, , S/ Nº Km 4

Parte 1H - JARDIM

LUZ

APARECIDA

DE

GOIANIA -

GO

LUCAS

FRANCO

CUNHA

019.438.001-

70

(62)

3252-

1210
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AVISO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 514/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 0042.068349/2022-76

OBJETO: Registro de preços para futura Aquisição de materiais permanentes, sendo (maleta escudo executiva

para uso dissimulado nível III-A), para atender as necessidades da Casa Militar, a pedido desta Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 11, publicada no DOE do dia 28 de janeiro de 2022 e Portaria nº 80,

publicada no DOE do dia 15 de Julho de 2022, informa que por razões técnicas esta equipe de licitações encontra-se

sem acesso ao E-mail utilizado para a comunicação com licitantes, a fim de garantia aos Artigos 23 e 24 do Decreto

Estadual nº 26.182/2021, de possíveis pedidos de esclarecimento e impugnação recebidos, fica agendada nova data de

abertura do certame para o dia 27 de Janeiro de 2023, às 09:30h (horário de Brasília - DF), no site:

https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Porto Velho/RO, 24 de Janeiro de 2023. Publique-se.

YAGO DA SILVA TEIXEIRA

Pregoeiro Substituto da EQUIPE ZETA/SUPEL

Mat. 300172800

Protocolo 0035285058

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 724/2022/SUPEL/RO

Processo Administrativo Nº: 0033.087732/2022-32 - SEJUS

OBJETO: Registro de Preço para a Aquisição de Material de Consumo tipo Gêneros de Alimentação (Café e Açúcar),o

qual atenderá a demanda mensal desta Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS, pelo período de 12 (Doze) meses, no

exercício de 2023.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados e em

especial às empresas que adquiriram o edital, que o certame licitatório em epígrafe será REVOGADO, em

conformidade com o previsto no Art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a pedido da unidade demandante

Secretaria de Estado da Justiça/ SEJUS (SEI id. 0035174693), considerando a economicidade e vantajosidade, tendo em

vista que a referida unidade participará do Processo nº 0043.068884/2022-17, o qual disponibilizará ATA com o mesmo

objeto, onde servirá para todas as Secretarias, assim evitando multiplicidade de licitações. Deste modo, NOTIFICA-SE

as empresas através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei, concedendo-lhes o prazo de 05


